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AVISO DE LICITAÇÃO 
https://bnc.org.br 

PROCESSO Nº 028/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 
EDITAL Nº 006/2026 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E OBTENÇÃO DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS (AVCB), DESTINADOS À REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
EM ELDORADO/SP, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/02/2026, às 09h00min. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 17/03/2026, às 09h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/03/2026, às 09h10min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 17/03/2026, às 09h20min. 
LOCAL: https://bnc.org.br - "Acesso Identificado" 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e 
Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Municipal sito 
à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado / SP ou pelo e-mail: 
licitacao@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6100. 

Prefeitura Municipal de Eldorado, 23 de fevereiro de 2026. 

NOEL CASTELO DA COSTA 
Prefeito  
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1 - DO PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ELDORADO, estabelecida à Praça Nossa 
Senhora da Guia, 348 - Centro - Eldorado/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.089.885/0001-85, através do 
Senhor Prefeito, NOEL CASTELO DA COSTA, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado (BNC - https://bnc.org.br) para FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E OBTENÇÃO DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB), 
DESTINADOS À REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM ELDORADO/SP, 
COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, que será regido pela Lei 
Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 com suas alterações, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Decretos Municipais nº 1.013/2021, 1087/2022 
(LGPD) e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatórios e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/02/2026, às 09h00min. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 17/03/2026, às 09h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/03/2026, às 09h10min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 17/03/2026, às 09h20min. 
LOCAL: https://bnc.org.br - "Acesso Identificado" 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e 
Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Municipal sito 
à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado / SP ou pelo e-mail: 
licitacao@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6100.  

1.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES em sentido contrário. 
 
2 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E OBTENÇÃO DE 
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB), DESTINADOS À REGULARIZAÇÃO DAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM ELDORADO/SP, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. 
 
3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1. O Município de Eldorado, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
3.2. O início da Sessão de disputa de preços será realizado no dia 17/03/2026, às 09h20min, por meio de 
sessão virtual, com inserção e comunicação via plataforma digital já especificada neste instrumento de 
convocação. 
3.3. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Eldorado, denominado Agente de Contratação, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BNC", constante da página 
eletrônica no endereço “https://bnc.org.br”. 
3.4. A presente sessão de licitação será coordenada com base nos horários e programações previstas neste 
instrumento de convocação, o qual terá força obrigatório no tocante ao cumprimento objetivo de suas 
exigências, salvo condições especiais advindas de instruções jurisprudenciais vigentes em nossa 
Legislação. 
3.5. Registra-se que o presente processo licitatório na modalidade concorrência na forma eletrônica, será 
realizado através do sistema - BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, considerando Termo de Acesso 
recebido por cada licitante no ato de seu cadastramento na plataforma. 
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3.6. Também fica registrado neste instrumento de convocação, que as empresas licitantes terão até o dia 
17/03/2026, às 09h00min, para finalizar o envio de suas propostas com as devidas exigências do edital e 
documentos de habilitação pertinentes à futura disputa. 
 
4 - REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e Durante a Sessão Pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta Concorrência as empresas que: 
5.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência. 
5.1.2. Atendam às exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
requerida.  
5.2. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas 
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de empresas cuja 
atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
5.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas a Bolsa Nacional de Compras - BNC, em tempo hábil, antes do horário fixado no edital para o 
encerramento de recebimento das propostas. 
5.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação. 
5.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 
uso do sistema https://bnc.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos 
financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo 
contratual ajustado entre as partes (Licitante/ Bolsa Nacional de Compras - BNC) referentes à utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
5.6. Em razão ao direito de preferência, as microempresas ou empresas de pequeno porte devem, além de 
declararem conforme modelo constante do ANEXO II, deverão quando do cadastramento da proposta inicial 
de preços a ser digitado no sistema, informar no campo próprio sua condição como empresa (ME ou EPP). 
5.7. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório, os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar; 
b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
d) sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
5.8. A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, 
respondendo por má fé a participação nesta condição. 
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas, indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Preço Global; 
g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos previstos 
no edital; 
h) verificar a habilitação do proponente; 
i) declarar o vencedor; 
j) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
k) elaborar a ata da sessão; 
l) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
6.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 
a) Fase de inserção do valor da proposta: Nesta fase, no período de divulgação do certame até o último 
minuto previsto para o fim do envio das propostas, prazo este improrrogável, os licitantes irão inserir o A
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percentual de desconto sobre o Menor Preço Global estimado, a qual, em hipótese alguma, poderá ser 
superior ao Menor Preço Global estimado pelo Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e 
consequente impossibilidade de disputar a fase de lances; 
b) Fase de lances: Nesta fase, os licitantes que cumprirem a exigências contidas na alínea “a”, irão 
estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, dentro do tempo limite 
de 10 (dez) minutos estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas prorrogações de 2 (dois) minutos, 
os quais serão sistematicamente controlados pelo Sistema Eletrônico do Portal BNC; 
c) Fase de Abertura de Vistas: Nesta fase, o licitante classificado em primeiro lugar, obedecendo o critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL, terá sua proposta inicial e demais exigências contidas neste edital, analisadas 
para efeito de classificação e prosseguimento para a fase seguinte. Também será analisado nesta fase, a 
respectiva exequibilidade da proposta informada na fase de lances, a qual deverá obedecer aos critérios 
legais previstos na Lei 14.133/2021 e no próprio edital. 
d) Fase de Habilitação: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada na fase anterior, terá seus 
documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências previstas neste 
instrumento convocatório; 
e) Fase de Recurso: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas neste 
certame, deverão inserir em campo especifico, vedado a sua manifestação via “chat”, manifestarem as razões 
de seu recurso, dentro do tempo limite de 30 (trinta) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pelo agente de 
contratação; 
f) Fase de Adjudicação: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na fase de documentos de 
habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado vencedor do certame. 
6.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em 
cada fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
6.4. Na fase de lances, cada empresa licitante poderá inserir quantos lances forem necessários, ficando 
resguardado apenas os critérios de inexequibilidade de proposta, que serão devidamente verificados na fase 
de abertura de vistas. 
6.5. Na fase recursal, após o inicial da contagem do tempo de 30 (trinta) minutos, será aberto campo 
específico para que as manifestações dos licitantes sejam devidamente registradas e reconhecidas pelo 
Sistema do BNC, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, manifestações recursais inseridas dentro do 
campo de “chat”. 
 
7 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BNC 
7.1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas a BNC, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.2. O acesso do operador da Concorrência, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
7.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência 
Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC. 
7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Concorrência Eletrônica. 
7.6. O sistema eletrônico utilizado para este certame é o Portal da Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
https://bnc.org.br. 

 
8 - PARTICIPAÇÃO  
8.1. A participação na Concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 
8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
8.3. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lança-la no sistema ou no decorrer da sessão 
da Concorrência, durante a fase competitiva, sob pena de desclassificação. 
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8.3.1. A desclassificação de que trata o subitem anterior, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a 
inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados pela 
licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial. 
8.3.2. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
maior percentual registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
8.4. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
suporte Ponta Grossa/PR: Telefone: (42) 3026-4555 / WhatsApp: (42) 3026-4550 / Setor Financeiro: (41) 
3097-4250 / e-mail: contato@bnc.org.br. 
8.5. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
8.5.1. Haverá garantia de proposta equivalente a 1% do valor estimado da licitação, nos termos do artigo 58, 
da Lei 14.133/2021. 
8.5.2. Com fundamento no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração exigirá a prestação de 
garantia da proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, 
conforme justificativa constante no processo administrativo, visando resguardar o interesse público diante da 
possibilidade de desclassificação ou desistência imotivada por parte dos licitantes. 
A garantia da proposta poderá ser prestada por qualquer das seguintes modalidades: 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária. 
8.5.3. Prazos e Procedimentos 
A comprovação da prestação da garantia deverá ser protocolada na Tesouraria Municipal, até 1 (um) dia útil 
anterior à data de abertura do certame. 
E-mail para envio do comprovante: financas@eldorado.sp.gov.br 
Confirmação por telefone: (13) 3871-6107 - Tesouraria Municipal 
8.5.4. Caução em Dinheiro (Inciso I) 
Caso o licitante opte pela caução em dinheiro, o depósito deverá ser realizado na seguinte conta: 
Banco: Banco do Brasil 
Agência: 2193-8 
Conta Corrente: 130.429-1 
PIX (CNPJ): 45.089.885/0001-85 
O comprovante de depósito deverá ser identificado com o nome empresarial do licitante e o objeto da licitação, 
e enviado ao e-mail da Tesouraria, com posterior confirmação via telefone. 
8.5.5. Seguro-Garantia ou Fiança Bancária (Incisos II e III) 
Nos casos de apresentação de apólice de seguro-garantia ou fiança bancária, o documento deverá vir 
obrigatoriamente acompanhado do comprovante de pagamento do respectivo prêmio ou valor contratado, sob 
pena de não realização do protocolo no sistema contábil. 
8.5.6. A comprovação de prestação da garantia deverá ser enviada juntamente com a proposta no sistema 
BNC, com o protocolo da tesouraria, sendo condição indispensável à participação no certame. 
8.5.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura da ata de registro de preços ou do ato que encerrar o certame. 
8.5.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar contrato. 
 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Proj./Ativ.: 15.4520005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.36: OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 
4.4.90.51: OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
10 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao agente de 
contratações, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital. 
10.2. A pretensão referida no subitem 10.1. será formalizada através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
em https://bnc.org.br ou protocolado na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Eldorado, Praça 
Nossa Senhora da Guia, 348 - Centro - Eldorado/SP, nos dias úteis, das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. 
10.3. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. O telefone para contato é (13) 3871-6100. A
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10.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
11.3. As medidas referidas no subitem 11.2. poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado 
ao departamento Municipal de Compras e Licitações, o qual deverá ser encaminhado através da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, em https://bnc.org.br ou protocolado na Seção de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Eldorado, Praça Nossa Senhora da Guia, 348 - Centro - Eldorado/SP, nos dias úteis, das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
11.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente de contratações, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
11.5. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em modificação(ões) 
do ato convocatório da CONCORRÊNCIA, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), resultará na designação de 
nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não 
afetar(em) a formulação das propostas. 
 

12 - DO ENVIO DOS VALORES INICIAIS E A PROPOSTA DE PREÇOS A SER ANALISADA NA FASE DE 

ABERTURA DE VISTAS 

12.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas 
para recebimento das propostas, informar os valores de sua proposta, de acordo com a forma de adjudicação 
adotada pelo edital, por meio do sistema eletrônico e anexar em formato digital a proposta inicial, através de 
chave eletrônica de todos participantes (pré disputa), até o horário máximo estabelecido no edital, nos 
formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, e em 
campo especifico para esta inserção, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma “BNC”, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
12.2. Com base no Art. 34 da Lei 14.133/2021, como condição de parâmetro mínimo de qualidade e exigência 
para esta licitação, deverá ser anexada, a proposta comercial inicial (contida em papel timbrado, escaneada 
em formato PDF ou digital com assinatura eletrônica) contendo a planilha orçamentária e cronograma físico 
financeiro. 
12.3. A proposta inicial também deverá apresentar sua validade, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação, a qual torna-se necessária para efeitos de 
assinatura contratual, atualização de garantias iniciais firmadas em sessão, além de verificação das 
condições reais das empresas em face de benefícios gerados pela Lei Complementar 123/2006, nos casos 
especiais de dilação de prazos. 
12.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
12.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e os lances inseridos durante a sessão 
pública. 
12.6. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo (a) Agente de Contratação, pelo sistema, ou de sua desconexão. 
12.7. As propostas que não atenderem as exigências contidas no item 12.2, serão desclassificadas e 
automaticamente será convocado o licitante do preço subsequente. 
12.7.1. Para efeito de classificação, a proposta inicial deverá obedecer aos seguintes regramentos: 
a) O Termo de Proposta, deverá conter o Menor Preço Global, contemplando os valores unitários de cada 
item que serão proporcionalmente reajustados conforme percentual de desconto, a ser apurado entre o valor 
final negociado e a proposta inicial, incluindo BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos para a 
execução do objeto desta licitação, e deverá constituir-se no primeiro documento da Proposta Financeira; 
b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, e-mail, C.N.P.J e qualificação (nome, estado 
civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal e responsável técnico por 
sua elaboração; A
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c) Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da apresentação da 
PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações e quantitativos, incluindo suas 
respectivas composições dos preços unitários. E, ainda, observando que não poderão ser alterados os 
quantitativos previstos, como também, que os preços unitários propostos não poderão ser superiores aos 
preços unitários básicos do valor estimado; 
d) A Proposta de Preços deverá contemplar todos os itens de serviços e fornecimentos descritos Termo de 
Referência, sob pena de desclassificação da proposta. 
e) A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante (incluindo também 
a assinatura do responsável técnico por sua elaboração), com o Menor Preço Global evidenciado em 
separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos descritos na Termo 
de Referência, nele incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciário, securitário, mão-de-obra, ensaios, testes de campo, salários, acordos, dissídios 
coletivos, veículo, placa, alojamento, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
sua execução, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das 
referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no Menor Preço Global apresentado. 
f) O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contado a partir da data estabelecida para a 
entrega das mesmas, sujeita à revalidação por idêntico período. 
g) A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos materiais no local de 
execução dos serviços, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer 
serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
12.7.2. Após o encerramento da fase de lances, será iniciada a fase de “Abertura de Vistas”, momento em 
que a proposta inicial do primeiro classificado, será analisada para a verificação das exigências contidas neste 
tópico, em face do preço inicial apresentado, assim como, também, em face das composições inseridas na 
proposta, conforme todas as especificações contidas no respectivo Edital. 
12.7.3. A proposta inicial que não apresentar as especificações e exigências anteriormente informadas, será 
automaticamente desclassificada, sendo convocado o vencedor subsequente da fase de lances. 
12.7.4. Na abertura de vistas, o agente de contratação irá analisar as condições de exigência pertinentes ao 
objeto e as exigências nele ressaltadas. 
12.7.5. Também será analisada na fase de Abertura de Vistas, a respectiva exequibilidade do valor ofertado 
na fase de lances, o qual deverá obedecer aos critérios de aceitabilidade e classificação previstos neste edital. 
12.7.6. Após a análise da proposta inicial na fase de abertura de vistas, uma vez atendida as exigências 
pertinentes, e não sendo o seu preço global declarado inexequível, o licitante vencedor será convocado a 
enviar a proposta realinhada ou readequada, no prazo de 30 (trinta) minutos, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, apenas com a modificação dos valores unitários e totais, não sendo 
admitida a inserção de quaisquer outras informações pertinentes à garantia de execução do objeto, não 
previstas inicialmente na proposta inicial informada. 
12.7.7. Os preços e condições diretas de execução devem estar claras na formalização da proposta, de modo 
que o Agente de Contratação possa verificar sua inteira disposição, com base em critérios previamente 
estabelecidos. 
12.7.8. A não apresentação das exigências acima, acarretará na desclassificação da proposta inicial 
apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá ao 
Agente, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva ordem de classificação na fase 
anterior. 
12.8. A proposta inicial que deixar de apresentar qualquer um dos itens previstos nas especificações e 
exigências do Projeto e Anexos deste Edital, ou que apresentar preço global inexequível, será 
automaticamente desclassificada, por descumprimento das exigências contidas neste instrumento. 
12.8.1. Serão desclassificadas as propostas que que não apresentarem os preços unitários de cada item 
contido no projeto básico, ou sob qualquer forma, coloca-los de forma “zerada” impedindo a fixação de 
parâmetro dos preços unitários cotados. 
12.8.2. Caso os proponentes apresentem valores com 03 (três) ou mais casas decimais após a vírgula, o(a) 
Agente (a) considerará apenas as 02 (duas) primeiras. 
12.8.3. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, para fins 
de julgamento das propostas, o primeiro. 
 
13 - ABERTURA DA SESSÃO E VERIFICAÇÃO DOS VALORES COTADOS, FORMULAÇÃO DE LANCES 
E DO JULGAMENTO DOS VALORES E PROPOSTAS APRESENTADAS 
13.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o agente de contratação, via sistema eletrônico, dará 
início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade dos valores iniciais de 
propostas conforme exigências do edital. A
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13.2. Serão desclassificados o valor informado, o lance vencedor e a proposta inicial, que: 
a) Deixar de atender alguma exigência deste edital;
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das
demais licitantes.
c) apresentar preço final ou unitário superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário);
d) apresentar Menor Preço Global, tanto na proposta inicial como no lance vencedor, preço
manifestadamente inexequível;
e) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no edital desta Licitação.
13.3. Na fase de abertura de vistas, com efeito de obrigatoriedade, serão desclassificadas de forma direta e
sem a devida necessidade de comprovação, as propostas iniciais e lances com preços globais
manifestadamente inexequíveis, assim demonstrados na tela da plataforma do BNC, nos termos do art. 59,
§ 4º da Lei 14.133/2021, tomando por base o Menor Preço Global estimado por esta Licitação, o qual será a
métrica real para a análise da proposta na fase aqui tratada.
13.4. Verificados os valores apresentados, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no
endereço eletrônico, no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao
Menor Preço Global.
13.4.1. Não poderá haver desistência do lance vencedor ofertado, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital.
13.4.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes
condições:
a) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir o menor preço, será de R$ 1.000,00 (mil reais). O 
licitante somente poderá oferecer lance com maior desconto ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema;
b) Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
c) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
d) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
e) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
f) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o agente de
contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
g) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
13.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
Menor Preço Global registrado, vedada a identificação do licitante.
13.6. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da concorrência
eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
13.7. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital e
seus anexos.
13.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
13.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, será considerada empatada
com a primeira colocada.
13.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
13.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
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que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
13.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na 
Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
13.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
13.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
13.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
13.17. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta inicial. 
13.18. Após finalizada a sessão de lances, o Agente de Contratação analisará a proposta na respectiva fase 
de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições de julgamento, divulgará o vencedor provisório, e 
as propostas desclassificadas se houverem. 
13.19. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências da proposta de preços e de 
habilitação o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do Menor Preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
13.20. A proposta inicial também deverá apresentar, como condição de classificação, as composições e 
anexos exigidos no edital, no qual a sua não apresentação acarretará a desclassificação da proposta inicial 
apresentada. 
13.21. Será desclassificada a proponente que após a etapa de lances, apresentar preços manifestamente 
inexequíveis. 
13.22. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada no prazo de 2 (duas) horas 
digitalizada, no sistema ou alternativamente para o e-mail: licitacao@eldorado.sp.gov.br 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
14.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato 
digital, através de chave eletrônica de todos participantes (pré disputa), até o horário máximo estabelecido no 
edital, nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 
e em campo especifico para esta inserção, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
“BNC”.  
14.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da melhor 
oferta, o Agente de contratações verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
b) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 
14.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
14.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, será diligenciado para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas. 
14.1.3. A tentativa de fraude será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. A
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14.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
14.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratações reputará o licitante INABILITADO, por 
falta de condição de participação. 
14.2. O Agente de contratações examinará os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO anexados pela detentora 
da melhor oferta em campo próprio, sendo estes os seguintes: 
 
14.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de identidade ou qualquer documento oficial de identificação com foto do representante legal da 
empresa. 
b) Comprovação de existência jurídica da empresa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada: 
b.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
b.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
b.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
b.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
b.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
14.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J), e prova de inscrição no cadastro 
de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
https://www.tst.jus.br/certidao1 
 
14.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão 
o seu prazo de validade; 
b) Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 69, I da Lei Federal 14.133/2021, que 
comprovem a boa situação financeira da licitante, comprovando: 
b.1) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00(um): 
Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
ILG = ≥ 1,00 
Passivo Circulante+ Passível Exigível a Longo Prazo 
b.2) Índice de Liquidez Corrente, igual ou superior a 1,00 (um): 
Ativo Circulante 
ILC = ≥1,00 
Passivo Circulante 
b.3) Índice de Endividamento (IE), igual ou inferior a 0,50: 
Passivo Circulante+ Passível Exigível a Longo Prazo 
IE = ≤ 0,50 
Ativo Total 
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
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de abertura. O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
 
14.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente - Pessoa Jurídica; 
b) Registro ou inscrição do responsável técnico no conselho profissional competente - Pessoa Física; 
c) Certidão de Acervo Operacional (da Pessoa Jurídica), regularmente emitido pelo conselho profissional 
competente, que demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica, equivalente ou superior. 
d) Certidão de Acervo Técnico (do Profissional), regularmente emitido pelo conselho profissional competente, 
que demonstre capacidade técnica na execução de serviços similares de complexidade tecnológica, 
equivalente ou superior, que conste os itens de maior relevância da alínea “c”; 
e) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
f) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
g) Comprovação de execução de serviço dê cadastramento e etiquetamento de pontos de iluminação pública, 
em quantidade mínima de 210 (duzentos e dez) pontos. 
h) Comprovação de execução de projetos executivos de instalação de iluminação pública, em quantidade 
mínima de 30 (trinta) pontos. 
 
14.2.5. DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
Declaração conjunta da licitante (conforme modelo ANEXO II), elaborada em papel timbrado e subscrita por 
seu representante legal, de que: 
a) é microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada por representante legal da licitante ou por 
procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, caso o(a) proponente pretenda usufruir do 
tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 
A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
b) o proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por representante legal da licitante ou por 
procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei. 
c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme inciso VI do art. 
68 da Lei Federal 14.133/21. 
d) assegura a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer esfera do Governo. 
e) possui conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação. 
f) que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, pertencentes ou vinculados a qualquer dos órgãos celebrantes, 
sendo de inteira responsabilidade do CONVENENTE a fiscalização dessa vedação. 
g) indicará o responsável ou responsáveis que assinarão o Contrato e Termo de Ciência e Notificação, com 
a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento 
de mandato; 
 
14.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
14.3.1. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 
ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
14.3.2. O Agente de contratações ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico, 
devendo para todos os fins, constar as chaves de autenticação para que se possa verificar a autenticidade 
dos mesmos. 
14.3.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e preferencialmente com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, salvo aqueles legalmente permitidos. 
14.3.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. A
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14.3.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data da abertura da sessão 
pública virtual. 
14.3.6. Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados sequencialmente 
por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
14.3.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e com CNPJ da 
matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
14.3.8. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
INABILITAÇÃO do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto no subitem 14.3.9. deste edital. 
14.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e ou trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
14.3.9.1. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e ou trabalhista, à microempresa ou empresa 
de pequeno porte será concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, para apresentação das competentes certidões negativas de 
débitos, ou positivas com efeitos de negativas, sendo este prazo prorrogável por igual período mediante 
justificativa tempestiva e aceita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÕES. Estas certidões deverão ser 
apresentadas em formato digital, via sistema. 
14.3.9.2. A não regularização fiscal e ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 90, §4º, I da Lei nº 14.133/21 ou 
revogar a licitação (LC nº 123/06, art. 43, § 2º). 
14.3.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no 
edital, após solicitação do agente de contratações no chat do sistema. 
 
15 - DOS RECURSOS 
15.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Portal de Licitações, 
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
15.2. Será disponibilizado 30 (trinta) minutos para intenção motivada de recorrer, no caso que identifica 
objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo agente de contratação. 
15.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo agente de contratação, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico 
do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
15.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada 
da sessão pública da concorrência eletrônica. 
15.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo(a) agente de contratação ao vencedor. 
15.6. O recurso contra decisão do(a) agente de contratação não terá efeito suspensivo. 
15.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por correios ou entregues pessoalmente. 
15.9. As razões do recurso poderão ser protocoladas junto ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
de Eldorado, em dia útil, das 8h00min às 17h00min, serão aceitos também os recursos encaminhados por 
meios eletrônicos para o e-mail: licitacao@eldorado.sp.gov.br ou por correios mediante AR. 
15.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
16- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Caberá à Autoridade Competente a adjudicação e homologação do objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
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17 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 
DO CONTRATO 
17.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vigência fixada de 
24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 105 e 114 da Lei 14.133/2021. 
17.2. O proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis retirar, assinar e devolver 
o contrato, na conformidade deste edital. 
17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE. 
17.4. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora para assinar o Contrato, dentro do 
prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito à multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do serviço, além de outras sanções cabíveis e previstas na 
Lei 14.133/2021. 
17.5. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
18 - DA REAJUSTE 
18.1. Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão ser reajustados e repactuados nos termos do 
art. 134, caput da Lei 14.133/2021 e demais condições excepcionais previstas na própria Lei. 
19 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
19.1. A Contratada deverá apresentar relatório dos serviços executados, com as informações da prestação 
de serviço do objeto dessa licitação, constando medidas, endereço, material utilizado e data da realização do 
serviço. 
19.2. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
19.3. Na hipótese de rejeição por má execução dos serviços, estando em desacordo com as especificações, 
a CONTRATADA deverá substituir os produtos rejeitados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
19.4. O reparo dos serviços ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, prevista no item 13. 
 
20 - DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução 
do(s) serviço(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A fiscalização de que 
trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei 14.133/2021. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
 
21 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
21.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada 
pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. 
21.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS 
da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 
21.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
21.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o 
prazo previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
21.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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22 - DA GARANTIA 
22.1. Será exigida a garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
 
23 - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
23.1. Compete à Contratante: 
a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
c) Demais obrigações previstas no Projeto e Anexos deste Edital. 
23.2. Compete à Contratada: 
a) Efetuar a execução do objeto, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações 
do Projeto e Anexos deste Edital. 
b) Substituir, obrigatoriamente, o objeto que não atender as exigências de qualidade para utilização, ou 
produtos em desacordo com a proposta ofertada. 
c) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação até cumprimento total do Contrato. 
 
24 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o 
contraditório e a prévia defesa, de acordo com as seguintes disposições. 
24.1.1. advertência; 
24.1.2. multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 
24.1.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos 
pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a 
variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
25.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas a 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Eldorado/SP não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
25.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo agente de contratação. 
25.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
25.6. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
23.7. As normas que disciplinam esta concorrência eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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23.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
correspondente. 
23.9. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
23.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será transferida para dia e horário definidos pelo Agente de Contratação, comunicando devidamente aos 
licitantes da concorrência eletrônica. 
23.11. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Eldorado, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
23.13. Constitui parte integrante deste edital: 
ANEXO I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Memorial Descritivo; 
ANEXO II - Modelo de Declarações Conjuntas; 
ANEXO III - Modelo de Proposta; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 
 

Estância Turística de Eldorado, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

NOEL CASTELO DA COSTA 
Prefeito 
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ANEXO I 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
ENCONTRAM-SE EM ARQUIVOS SEPARADOS 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Obra: Contratação de Serviços para Elaboração, Obtenção e Acompanhamento do 
AVCB do município de Eldorado.SP 

Local: Instalações das Secretarias Muncipais de Educação, Saúde e Demais 

 
1 SERVIÇO E REPARO E MANUTENÇÃO DE REDE DE GLP 

1.1- AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG 
Descrição Técnica: Abrigo para gás (Modelo AG-04) dimensionado para 2 cilindros 

de 45 kg. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

Aplicação: Utilizado em áreas de serviço ou cozinhas de edifícios públicos para 
garantir a segurança no armazenamento de GLP. 

1.2 TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 20, INSTALADO EM IMPLANTAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Descrição: TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 20, INSTALADO EM IMPLANTAÇÃO 
DE INSTALAÇÕES DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Unidade de Medida: M (Metro). 

1.3 JOELHO 90 GRAUS, PARA INSTALAÇÕES EM PEX MULTICAMADA, DN 20 MM, 
CONEXÃO POR CRIMPAGEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Descrição Completa: JOELHO 90 GRAUS, PARA INSTALAÇÕES EM PEX 
MULTICAMADA, DN 20 MM, CONEXÃO POR CRIMPAGEM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

1.4 TÊ, PARA INSTALAÇÕES EM PEX MULTICAMADA, DN 20 MM, CONEXÃO 
POR CRIMPAGEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Descrição Completa: TÊ, PARA INSTALAÇÕES EM PEX MULTICAMADA, DN 20 
MM, CONEXÃO POR CRIMPAGEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

Método de Instalação: A conexão é realizada por crimpagem, um método mecânico 
que garante a vedação da junta. 

1.5 OUTROS SERVICOS DE REDE DE GAS E AGUA FRIA – CONSERVACAO 
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Descrição: Refere-se a serviços diversos de manutenção e conservação em sistemas 
de gás e redes de água fria que não possuem um código específico individualizado. 

Unidade de Medida: MV (Verba ou Mão de Obra Variável), dependendo da base de 
dados, mas geralmente orçado como uma verba global para pequenos reparos. 

Aplicação: Utilizado em orçamentos de reformas e manutenções escolares para 
cobrir intervenções como correção de pequenos vazamentos, ajustes em tubulações 
existentes ou substituição de componentes menores de rede. 

1.6 SERVICOS EM ABRIGO E REDE DE GAS 

Aplicação: Instalação de componentes acessórios em redes de gás, como suportes 
especiais, ensaios de estanqueidade específicos ou peças de transição não tabeladas. 

Unidade de Medida: VB (Verba). 

1.7 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4' 

Descrição Completa: VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

1.8 LAUDO COM TESTE DE ESTANQUEIDADE EM INSTAL.DE  REDES DE 
DISTRIB.DE GÁSES COMBUST.NBR 15526/07 

O serviço será medido por Unidade (Un) de Laudo de Teste de Estanqueidade 
realizado e emitido por profissionais habilitados, utilizando equipamentos adequados e aferidos. 

O custo unitário remunera a mão de obra, equipamentos e os materiais necessários 
para a execução do teste de estanqueidade e a emissão do Laudo. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicá- 

veis. Incluindo, mas não se limitando às NBR 15526, e 15358, instruções técnicas do 
Corpo de Bombei- ros. 

1.9 PIGTAIL EM LATÃO PARA MANÔMETRO, DN= 1/2´ 

Descrição: Pigtail em latão para manômetro, com diâmetro nominal (DN) de 1/2 
polegada. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

Aplicação: Este componente é utilizado em instalações de gás e sistemas 
pressurizados. Ele serve como um tubo flexível ou curvo que protege o manômetro 
(instrumento de medição de pressão) contra picos de pressão repentinos, vibrações e calor 
excessivo proveniente da linha principal. É um item de segurança e manutenção comum em 
centrais de gás 

1.10 ENTRADA COMPLETA DE GÁS GLP DOMICILIAR COM 2 BOTIJÕES DE 13 
KG 
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Descrição: Entrada completa de gás GLP domiciliar com 2 bujões de 13 kg. Esta 
composição abrange todo o conjunto necessário para a instalação de uma central de gás 
residencial de pequeno porte. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

1.11 LUVA, PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM, COM ANEL 
DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023 

Descrição: LUVA, PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM, COM ANEL 
DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

2 PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO 

2.1 -2.2 DESENVOLVIMENTO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO E APRO- VAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS PARA 
EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2 

O serviço será medido por valor global (GL) de projeto desenvolvido e aprovado junto 
ao Corpo de Bom- beiros para uma edificação com até 2000m² de área construída, calculada 
pela soma das projeções hori- zontais de todos os pavimentos. 

O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para o completo 
desenvolvimento e aprovação do projeto de prevenção e combate a incêndio, incluindo os custos 
para entregas em meio físi- co e eletrônico. O pagamento ocorrerá integralmente somente após 
a aprovação formal do Corpo de Bombeiros. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicá- veis. Incluindo, mas não se limitando às NBR 10898, 12693 e 13434, 
instruções técnicas do Corpo de Bombeiros e NR 23. 

2.3 – 2.4 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA OBTENÇÃO DO AVCB 
JUNTO AO CORPO DE BOM- BEIROS PARA EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2 

O serviço será medido por valor global (GL) de serviços técnicos profissionais 
necessários a obtenção do AVCB junto ao Corpo de Bombeiros para uma edificação com até 
2000 m² de área construída, calculada pela soma das projeções horizontais de todos os 
pavimentos. 

O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para todos os 
serviços técnicos e vistorias necessárias à obtenção do AVCB junto ao órgão competente. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicá- veis. Incluindo, mas não se limitando às NBR 10898, 12693 e 13434, 
instruções técnicas do Corpo de Bombeiros e NR 23 

2.5 TREINAMENTO BÁSICO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO INCLUSO 
EQUIPAMENTOS (POR PARTI- CIPANTE) 

O serviço será medido por Participante (Un) de Brigada Treinado por profissionais 
habilitados, abordar temas como classes de incêndio, formas de combate, primeiros socorros, 
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evacuação, utilização de equi- pamentos de combate a incêndio e reconhecimento da 
edificação, utilizando recursos como vídeos, au- las teóricas e práticas, simulações e exercícios 
práticos para garantir o aprendizado e a familiarização com os equipamentos e procedimentos. 

O custo unitário remunera a mão de obra, equipamentos e os materiais necessários 
para a execução do treinamento com a emissão de certificado. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicá- 

veis, incluindo a Norma Regulamentadora 23 (NR-23) estabelece as diretrizes para a 
formação e o trei- namento de brigadas de incêndio, garantindo a segurança dos trabalhadores 
e da população em Geral, e instruções técnicas do Corpo de Bombeiros. 

2.6     SERVICOS EM REDE DE INCENDIO 

Descrição: Serviços em rede de incêndio. 

Unidade de Medida: MV (Montagem e Valor/Verba). 

Contexto: Integra o grupo de instalações hidráulicas e de combate a incêndio em 
edificações escolares e prédios públicos do Estado de São Paulo. 

2.7 TUBO GALVANIZADO DN= 2 1/2´, INCLUSIVE CONEXÕES 

Aplicação: Geralmente utilizado em redes de combate a incêndio (hidrantes) ou 
instalações de água fria que exigem maior resistência mecânica. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 

Insumos Inclusos: O preço unitário deste item já contempla o fornecimento do tubo e 
das conexões (como cotovelos, tês e luvas) necessárias para a instalação. 

2.8  ABRIGO DE HIDRANTE DE 2 1/2´ COMPLETO - INCLUSIVE MANGUEIRA DE 
30 M (2 X 15 M) 

Descrição: Conjunto para abrigo de hidrante com diâmetro de 2 1/2 polegadas, 
fornecido com todos os acessórios necessários, incluindo duas mangueiras de 15 metros cada 
(totalizando 30 metros). 

Unidade de Medida: un (Unidade) 

2.9 ABRIGO PARA REGISTRO DE RECALQUE TIPO COLUNA, COMPLETO - 
INCLUSIVE TUBULAÇÕES E VÁLVULAS 

Unidade: un (Unidade). 

Abrigo: Caixa metálica para embutir ou sobrepor. 

2.10 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, COM FITA ADESIVA, PARA RAMAIS SOB A 
TERRA, COM DN ACIMA DE 2´ ATÉ 3´ 

2.11 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA) 5 CV, MONOESTÁGIO, HMAN= 
24 A 33 MCA, Q= 41,6 A 35,2 M³/H 

Especificações Técnicas (Tabela CDHU): 

Potência: 5 CV (Cavalos-Vapor). 
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Tipo: Centrífuga, Monoestágio. 

Performance: Vazão (Q) de 35,2 a 41,6 m³/h para uma pressão (Hman) de 33 a 24 
mca. 

Unidade: un (Unidade). 

2.12 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA) 10 CV, MONOESTÁGIO, 
HMAN= 24 A 36 MCA, Q= 53 A 45 M³/H 

Especificações da Composição: 

Descrição: Conjunto motor-bomba centrífuga de 10 CV, trifásica, monoestágio. 

Performance: Pressão (Hman) de 24 a 36 mca para uma vazão (Q) de 53 a 45 m³/h. 

Unidade de Medida: un (Unidade). 

2.13 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2.1/2" 

Unidade: un (Unidade). 

Uso: Este item é utilizado para sistemas de água fria e combate a incêndio, garantindo 
o fluxo unidirecional do fluido, especialmente em tubulações horizontais, embora o código da 
CDHU o classifique como versátil para ambas as posições (horizontal ou vertical). 

2.14 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 2 
1/2´ 

Aplicação: Recomendado para redes de incêndio com maior pressão de trabalho ou 
trechos de tubulação expostos a maiores esforços mecânicos. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 

2.15 REGISTRO GLOBO ANGULAR AMARELO 2 1/2" 

Aplicação: Recomendado para redes de incêndio com maior pressão de trabalho ou 
trechos de tubulação expostos a maiores esforços mecânicos. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 

2.16 REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO (RR-01) 

Aplicação: Recomendado para redes de incêndio com maior pressão de trabalho ou 
trechos de tubulação expostos a maiores esforços mecânicos. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 

2.17  UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

Aplicação: Recomendado para redes de incêndio com maior pressão de trabalho ou 
trechos de tubulação expostos a maiores esforços mecânicos. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 
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2.18 ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

Descrição: O item é um adaptador projetado para conectar tubulações de PVC 
soldável (DN 75 mm) a flanges de reservatórios de água que possuam rosca de 2 1/2". 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

2.19 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR-BOMBA, TRIFÁSICO - ATÉ 
5HP 

Descrição FDE: QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 
4 A 6 HP. 

Compatibilidade: Este código abrange a faixa de potência solicitada de até 5 HP, 
sendo a referência padrão para a bomba de 5 CV que você consultou anteriormente 
(50.02.130 CDHU). 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

2.20 RESERVATÓRIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) COM 
ANTIOXIDANTE E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (UV) - CAPACIDADE DE 
10.000 LITROS 

Descrição: Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e 
proteção contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 10.000 litros. 

Unidade de Medida: UN (Unidade) 

2.21 RESERVATÓRIO  DE POLIETILENO 2.000 LITROS 

Descrição: Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e 
proteção contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 2.000 litros. 

Unidade de Medida: UN (Unidade) 

3 ALARME DE INCÊNDIO E ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

3.1 BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCENDIO 

Função: Acionamento manual do sistema de alarme e sinalização sonora imediata no 
local. 

Composição: Caixa metálica ou plástica vermelha, vidro de proteção, martelinho fixado 
por corrente e sirene bitonal incorporada. 

Unidade de Medida: un (Unidade). 

Aplicação: Instalada em pontos estratégicos das rotas de fuga, conforme as normas de 
segurança contra incêndio e pânico do Corpo de Bombeiros de SP. 

3.2 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE CONFORME NBR5598 - 3/4´ COM 
ACESSÓRIOS 

Descrição: Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR5598 - 3/4" com acessórios. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
O

E
L 

C
A

S
T

E
LO

 D
A

 C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ld
or

ad
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
E

9-
A

57
9-

A
71

5-
A

06
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
E

9-
A

57
9-

A
71

5-
A

06
B



 

__________________________________________________________________________________________________ 

Praça Nossa Senhora da Guia, nº 348, Centro, Eldorado/SP, CEP: 11.960-000 - Fone: (13) 3871-6100 
www.eldorado.sp.gov.br - licitacao@eldorado.sp.gov.br  

Material: Aço carbono galvanizado por imersão a quente (a fogo), garantindo alta 
resistência à corrosão, conforme a norma NBR 5598. 

Diâmetro: 3/4 de polegada. 

Unidade de Medida: M (Metro linear). 

3.3 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

Aplicação: Ideal para as instalações elétricas do sistema de combate a incêndio 
(bombas e alarmes) que você está detalhando, especialmente em áreas onde a tubulação deve 
ficar aparente e protegida contra impactos. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 

3.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 16 MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV - ISOLAÇÃO 
HEPR 90°C - BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

Seção Nominal: 6,0 mm². 

Isolamento: PVC (Policloreto de Vinila) para tensões de até 750 V, resistente a 
temperaturas de operação de até 70°C. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 

3.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL BLINDADO DE 3 X 1,5 MM², ISOLAMENTO 600V, 
ISOLAÇÃO EM VC/E 105°C - PARA DETECÇÃO DE INCÊNDIO 

Seção Nominal: 6,0 mm². 

Isolamento: PVC (Policloreto de Vinila) para tensões de até 750 V, resistente a 
temperaturas de operação de até 70°C. 

Unidade de Medida: m (Metro linear). 

3.6 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *38* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, 
CATEGORIA AC-2 E AC-3, PARA QUADRO DE BOMBA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2025 

Especificações: 

Corrente Nominal: 38 Ampères (A). 

Tensão Nominal: 500 Volts (V). 

Categoria: AC-2 e AC-3 (indicam adequação para partida e desligamento de motores 
elétricos, como os de 5 CV e 10 CV que você orçou). 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

3.7 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 60 A 
ATÉ 100 A 

Função: Atua na proteção contra sobrecargas e curtos-circuitos no circuito elétrico que 
alimenta a bomba de incêndio. 
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Compatibilidade: Com uma corrente de 40 A, este disjuntor é o par perfeito para 
o contator de 38 A (106300 SINAPI) que você acabou de consultar, garantindo a proteção do 
motor de 10 CV (50.02.160) ou de 5 CV conforme o dimensionamento do cabo de 6,0 
mm² (39.26.060). 

3.8 ACIONADOR DO ALARME DE INCENDIO 

Intensidade Sonora: 115 decibéis (dB), nível de som elevado indicado para áreas com 
ruído ou espaços amplos, garantindo a audibilidade do alarme. 

Unidade de Medida: un (Unidade). 

3.9 SIRENE PARA ALARME DE EMERGENCIA- ELETRODUTO DE PVC 

Intensidade Sonora: 115 decibéis (dB), nível de som elevado indicado para áreas com 
ruído ou espaços amplos, garantindo a audibilidade do alarme. 

Unidade de Medida: un (Unidade). 

3.10 CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO ATÉ 24 LAÇOS 

Descrição: Central de alarme de incêndio até 24 laços. 

Unidade de Medida: UN (Unidade).  

3.12 PONTO COM TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR - 110/220V CAIXA 4"X2" 

Descrição: Instalação completa de um ponto de energia elétrica, incluindo a caixa de 
embutir padrão 4x2 polegadas, a fiação necessária, o módulo de tomada simples e a placa de 
acabamento. 

Tensão: Bivolt (110/220V). 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

3.13 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA LED DE SOBREPOR, PARA TETO OU PAREDE, 
AUTONOMIA MÍNIMA 2 HORAS 

Descrição: Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia 
mínima 2 horas. 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

Aplicação: Instalação em rotas de fuga, escadas e saídas de emergência para garantir 
a iluminação mínima necessária na falta de energia elétrica, em conformidade com a 
norma ABNT NBR 10898 e as ITs do Corpo de Bombeiros.  

4 CORRIMÃO, GUARDA CORPO OUTROS 

4.1 CO-34 CORRIMÃO DUPLO AÇO GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE. 

Descrição: Corrimão duplo aço galvanizado com pintura esmalte. 

Unidade de Medida: M (Metro linear). 

Aplicação: Instalação em escadas e rampas para garantir acessibilidade e segurança, 
conforme as normas ABNT NBR 9050 (Acessibilidade) e as Instruções Técnicas do Corpo de 
Bombeiros. 
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4.2 CO-42 GUARDA-CORPO COM CHAPA PERFURADA H=130CM AÇO 
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE 

Material: Aço galvanizado a fogo (para proteção total contra corrosão), com chapa 
perfurada para fechamento. 

Altura (H): 130 cm (1,30 m), acima do padrão mínimo exigido por normas (que é 
1,10m), indicando uma proteção reforçada. 

Acabamento: Pintura esmalte sintético (normalmente em cor a ser definida pelo 
projeto, como branco, cinza ou vermelho). 

Unidade de Medida: M² (Metro quadrado) ou M (Metro linear), dependendo da base de 
cálculo do projeto. A descrição SIURB/FDE geralmente usa M. 

4.3 CO-43 GUARDA-CORPO COM GRADIL DE FECHAMENTO H=110CM AÇO 
GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE 

Descrição: Guarda-corpo em gradil de ferro, tubular, com pintura esmalte, inclusive 
montantes e fixação. 

Material: Aço carbono, galvanizado a quente ou a frio, com acabamento em pintura 
esmalte. 

Altura (H): 110 cm (1,10 m) é a altura padrão mínima exigida pela ABNT NBR 9050 e 
pelas normas do Corpo de Bombeiros para proteção contra quedas em patamares e vãos livres. 

Unidade de Medida: M (Metro linear). 

4.4 VERNIZ RETARDANTE DE CHAMA APLICADO EM SUPERFICIE DE MADEIRA 
ACABAMENTO TRANSPARENTE COM DUAS DEMÃOS 

Unidade de Medida: M² (Metro quadrado). 

Observação Importante: Este código refere-se a um verniz comum 
(alquídico/marítimo), não especificamente ao verniz intumescente ou retardante de chamas com 
certificação (que geralmente exige 3 demãos para a eficácia, conforme fabricantes como a 
Maza). 

Aplicação: O serviço de aplicação de verniz retardante de chamas é um item 
de proteção passiva contra fogo e deve seguir rigorosamente a Instrução Técnica nº 10 do 
Corpo de Bombeiros (IT-10) 

4.5 BP-02 BARRA ANTIPANICO DUPLA 

Descrição: Barra antipânico horizontal, de embutir ou sobrepor, para portas de 
segurança, de abrir. 

Tipo de Acionamento: A descrição "dupla" indica que a barra pode ser acionada a 
partir de ambos os lados da porta, ou que se aplica a uma porta com duas folhas (barra em 
cada folha).  

4.6 BP-01 BARRA ANTIPANICO SIMPLES 

Tipo de Acionamento: "Simples" indica que a barra é instalada em uma única folha de 
porta e permite a abertura apenas pelo lado interno (lado da fuga), travando pelo lado externo. 
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Compatibilidade: Assim como a versão dupla, este item é um acessório obrigatório 

4.7 PORTA CORTA-FOGO 160X210X4CM COM BARRA ANTI PÂNICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025 

Tipo: Porta de folha dupla, resistente ao fogo (geralmente P-90, 90 minutos de 
resistência). 

Unidade de Medida: UN (Unidade). 

 

 

 

________________________________ 
Douglas Welliton Teixeira de Oliveira 

Diretor do Departamento de Obras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, reparos e adequações no sistema de gás (GLP) e no sistema 
de prevenção e combate a incêndio, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto desta contratação é a prestação de serviços técnicos de engenharia para 
manutenção, reparos, testes de estanqueidade e renovação de AVCB em sistemas de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP) e Prevenção e Combate a Incêndio, conforme as quantidades e 
especificações detalhadas no Orçamento Sintético e demais anexos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a integridade física de 
pessoas e bens, atendendo às normas regulamentadoras do Corpo de Bombeiros e da ABNT. A 
ausência de manutenção periódica compromete a segurança contra incêndio e a validade das 
certificações obrigatórias das edificações. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Os serviços compreendem: 
•Rede de GLP: Manutenção de abrigos de gás (AG-04), instalação de tubulação PEX 

multicamada, substituição de válvulas de esfera, execução de laudos de estanqueidade (NBR 
15526/07) e fornecimento de pigtails e reguladores. 

•Prevenção e Combate a Incêndio: Desenvolvimento e aprovação de Projetos Técnicos 
de Prevenção e Combate a Incêndio, serviços técnicos para obtenção de AVCB, instalação de 
tubulação galvanizada, abrigos de hidrante, bombas de incêndio centrífugas (5 CV e 10 CV) e 
reservatórios de polietileno (10.000 L e 2.000 L). 

•Alarme e Iluminação: Instalação de centrais de alarme (até 24 laços), acionadores, 
sirenes, botoeiras de bomba, fiação blindada e iluminação de emergência. 

•Treinamento: Capacitação de brigada de incêndio com fornecimento de equipamentos 
para 50 participantes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá apresentar: 
•Comprovação de registro no CREA ou CAU; 
•Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em serviços de complexidade similar; 
•Responsável técnico habilitado (Engenheiro Civil, Mecânico ou de Segurança do 

Trabalho); 
•Registro junto ao Corpo de Bombeiros para execução de projetos e serviços de 

prevenção de incêndio; 
•Certificação do INMETRO para serviços em extintores e equipamentos. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO 
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•Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
14.133/2021. 

•Início dos Serviços: Até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço 
(OS). 

•Horário de Trabalho: De segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00, salvo emergências 
ou autorização expressa. 

•Garantia: Mínimo de 12 (doze) meses para serviços e conforme fabricante para 
materiais. 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será exercida por servidor designado pela Administração, que 
acompanhará a execução, atestará as medições e zelará pelo cumprimento das cláusulas 
contratuais. A contratada deverá manter um Diário de Obra atualizado e apresentar relatórios 
fotográficos dos serviços executados. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada da medição aprovada pela fiscalização. As medições serão baseadas nos preços 
unitários constantes na planilha orçamentária vencedora do certame. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
adotando-se o critério de julgamento pelo Menor Preço Global. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado para a contratação é de R$ 1.354.631,26 (um milhão, trezentos 
e cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos), calculado com 
base nas tabelas SINAPI, SIURB, CPOS/CDHU e FDE (referência 2025) e BDI de 25%. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de dotação orçamentária 
própria da instituição, prevista para o exercício de 2026. 

 

 

________________________________ 
Douglas Welliton Teixeira de Oliveira 

Diretor do Departamento de Obras 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO: Manutenção do Sistema de Gás e Prevenção de Incêndio 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, reparos e adequações no sistema de gás (GLP) e no sistema 
de prevenção e combate a incêndio. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa garantir a segurança das instalações, dos usuários e do 
patrimônio, assegurando o pleno funcionamento dos sistemas de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP) e de Prevenção e Combate a Incêndio. A manutenção regular é indispensável para: 

•Atender às normas técnicas vigentes (NBR 15526/07 e normas do Corpo de 
Bombeiros); 

•Garantir a estanqueidade das redes de gás, evitando riscos de explosão e 
vazamentos; 

•Manter a validade do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB); 

•Assegurar que equipamentos como hidrantes, bombas de incêndio e alarmes operem 
corretamente em caso de emergência. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

A contratação está alinhada ao Plano de Manutenção Predial e ao planejamento 
estratégico da instituição, que prioriza a segurança operacional e a preservação da integridade 
física de servidores e do público em geral, além da conformidade legal perante os órgãos 
fiscalizadores. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os principais requisitos para a execução do objeto incluem: 

•Capacitação técnica da empresa e dos profissionais (registro no CREA/CAU); 

•Certificação junto ao INMETRO para serviços em extintores e equipamentos 
específicos; 

•Utilização de materiais de primeira linha (conforme especificações do orçamento, 
como tubos PEX multicamada e válvulas de bronze); 

•Emissão de Laudos de Estanqueidade e Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART); 

•Realização de treinamento de brigada de incêndio. 
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4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

As quantidades foram estimadas com base no levantamento físico das instalações e 
constam no Orçamento Sintético anexo, destacando-se: 

•Manutenção de 10 abrigos de gás (AG-04); 

•Instalação de aproximadamente 500 metros de tubulação PEX; 

•Execução de 35 laudos de estanqueidade; 

•Elaboração de projetos técnicos para edificações de diversos portes (até 2.000m² e de 
2.001m² a 5.000m²); 

•Treinamento para 50 participantes da brigada de incêndio. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DE ALTERNATIVAS 

Foram analisadas alternativas como a execução direta por equipe própria ou a 
contratação de serviços sob demanda. Concluiu-se que a contratação de empresa especializada 
é a solução mais eficiente, dado que os sistemas exigem certificações específicas, ferramentas 
de precisão para testes de estanqueidade e expertise técnica para aprovação de projetos junto 
ao Corpo de Bombeiros. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base em tabelas de referência oficiais (SINAPI 12/2025, SIURB 07/2025, 
CPOS/CDHU 09/2025 e FDE 07/2025) e aplicação de BDI de 25%, o valor total estimado para a 
contratação é de R$ 1.354.631,26. 

Macroitem Descrição Valor Estimado (R$) 

1 Serviço e Reparo e Manutenção de Rede de GLP R$ 322.982,35 

2 Prevenção e Combate a Incêndio R$ 742.137,52 

3 Alarme de Incêndio e Iluminação de Emergência R$ 74.551,39 

4 Outros Itens (conforme orçamento) R$ 214.960,00 

TOTAL  R$ 1.354.631,26 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A solução compreende o fornecimento de materiais e mão de obra para a manutenção 
integral dos sistemas, abrangendo desde a infraestrutura física (tubulações, abrigos, bombas) 
até a parte documental e de treinamento (projetos, AVCB, brigada). 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) 

Optou-se pela contratação em lote único, considerando a interdependência técnica 
entre os sistemas de gás e incêndio em uma mesma edificação. A divisão poderia comprometer 
a responsabilidade técnica sobre a segurança global das instalações e dificultar a gestão 
contratual. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

•Garantia de 100% de estanqueidade nas redes de gás; 

•Obtenção/Renovação do AVCB para todas as unidades; 

•Redução de riscos de acidentes e sinistros; 

•Conformidade com as normas técnicas da ABNT e instruções técnicas do Corpo de 
Bombeiros. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO 

•Designação de fiscal de contrato; 

•Liberação de acesso às unidades para a contratada; 

•Disponibilização de projetos anteriores e plantas das edificações. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os resíduos gerados (sobras de tubulação, embalagens, equipamentos substituídos) 
deverão ser descartados conforme a legislação ambiental vigente, priorizando a reciclagem de 
metais e o descarte adequado de componentes eletrônicos de alarmes. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Diante dos estudos realizados, a contratação mostra-se tecnicamente viável e 
necessária para a manutenção da segurança e regularidade das edificações, sendo o orçamento 
apresentado compatível com os preços de mercado. 

 

 

________________________________ 
Douglas Welliton Teixeira de Oliveira 

Diretor do Departamento de Obras 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

Eu (nome, cargo que ocupa na empresa, nº do documento de identidade e do CPF/MF), representante legal 
da empresa (nome da pessoa jurídica, nº do CNPJ/MF, endereço completo), interessada em participar 
no Processo Licitatório nº 028/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026, DECLARO: 

a) sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, por seu
representante legal, abaixo assinado, ser:
(   ) Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006.
(   ) Empresa de Pequeno Porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
Ou
(  ) Não me enquadro nos benefícios do tratamento diferenciado da Lei Complementar 123/2006 acima
descritos.

b) nos termos do art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, e
assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à sua habilitação

c) com relação ao que se refere o artigo 68, VI, da Lei nº 14.133/2021, que não possuímos no nosso quadro
de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em
qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal;

d) a inexistência de sanção que impossibilite participar da licitação, nos termos do artigo 14, da Lei nº
14.133/2021;

e) possui conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação e que aceita todas as condições do Edital.;

f) sob as penas da lei, que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, pertencentes ou vinculados a qualquer
dos órgãos celebrantes, sendo de inteira responsabilidade do LICITANTE a fiscalização dessa vedação.

g) como responsável ou responsáveis que assinarão o Contrato e o Termo de Ciência e Notificação o Sr.(a)
(nome, qualificação completa, cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do documento de identidade, do
CPF/MF, data de nascimento, e-mail pessoal e e-mail corporativo) e, se procurador o instrumento de mandato.

Cidade, (dia) de (mês) de 2026. 

(assinatura do responsável legal) 
Nome Completo 

RG / CPF 
Função ou cargo 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

(em papel timbrado da empresa) 
PROCESSO Nº 028/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 
EDITAL Nº 006/2026 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 
E OBTENÇÃO DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB), DESTINADOS À 
REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS , EM ELDORADO/SP, COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. 

A empresa (nome da pessoa jurídica, nº do CNPJ/MF, endereço completo), através de seu representante 
legal infra-assinado, vem pela presente, apresentar a Vossa Senhoria, nossa Proposta Comercial, referente 
à licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos do Termo de Referência. 

LOTE QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MENOR PREÇO GLOBAL 

1 1 SERVIÇO 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E OBTENÇÃO 
DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS (AVCB), DESTINADOS À 
REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, EM ELDORADO/SP, COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 
E MÃO DE OBRA. 

R$ X.XXX.XXX,XX (   _____________) 

(VALOR A SER LANÇADO NO SISTEMA PARA EFEITO DE LANCES) 

Planilha de Composição do Menor Preço Global 
**obrigatório o preenchimento da Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro da proposta a ser anexada no 

sistema juntamente com os documentos de proposta. 

1. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de entrega da proposta, e o do lance
será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública da concorrência.
Decorridos esses prazos, sem convocação para assinatura do contrato ou retirada de documento equivalente,
fica o licitante liberado dos compromissos assumidos.

2. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da
adjudicatária, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada
pela CONTRATANTE, de acordo com a entrega efetivamente executada.
Declaro expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

Cidade, (dia) de (mês) de 2026. 

__________________________________________ 
(assinatura do responsável legal) 

Nome Completo 
RG / CPF 

Função ou cargo 
Razão Social da empresa licitante 
CNPJ / MF da empresa licitante 

Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante 

**Orientação: No preenchimento da proposta eletrônica a empresa deverá apresentar proposta para todos os itens, contendo preços 
unitários e totais para os serviços, contendo no final o valor total da proposta, com aproximação de no máximo 02 (duas) casas decimais 
que será considerado para os LANCES. A proposta readequada deverá ser encaminhada somente pelo detentor da melhor oferta, na 
qual deverá distribuir eventual percentual de redução entre a proposta originária e o valor final do negociado sobre todos os 
respectivos itens. A apresentação de proposta obriga o licitante a ofertar preço para todos os itens deste certame. A ausência de preço 
para algum item desclassifica o licitante. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 028/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

ARP N° ___/2026 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E OBTENÇÃO DE AUTO DE 
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB), DESTINADOS À 
REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM 
ELDORADO/SP, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 
E MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO E A EMPRESA 
_________________. 

Aos _______________ dias, do mês de _____________ do ano de dois mil e vinte e seis (2026), a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, Eldorado/SP, CEP 11.960-000, inscrita no CNPJ/MF 
45.089.885/0001-85, neste ato representada pelo Prefeito Municipal , o Sr. ___________, nacionalidade, 
estado civil, portador da cédula de identidade RG _____________e CPF/MF ____________, residente e 
domiciliado à (endereço), doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa (razão social, endereço, 
CNPJ/MF, Inscrição Estadual e demais qualificações da empresa vencedora da licitação), neste ato 
representada, nos termos do (ato autorizativo da representação) por (nome, endereço e qualificação do 
representante da empresa vencedora da licitação), doravante denominada CONTRATADA, nos termos da 
Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 com suas alterações, Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Decretos Municipais nº 
1.013/2021, 1087/2022 (LGPD) e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos, em face da 
classificação das propostas apresentadas no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, resultado da licitação e 
homologação pelo Prefeito Municipal de Eldorado. 

DO OBJETO 
Cláusula 1.ª - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 
E OBTENÇÃO DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB), DESTINADOS À 
REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS , EM ELDORADO/SP, com o fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, sob inteira responsabilidade da contratada, supervisão direta de 
profissional(ais) devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, que será regida pela Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
e 1087/2022 (LGPD). 

Cláusula 2.ª - Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço unitário de acordo com 
as respectivas planilhas detalhadas e cronogramas físico-financeiro apresentados junto com as propostas 
de preços do contratado constante da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026. 

DO PREÇO 
Cláusula 3.ª - Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada o preço 
global de R$ _____ (_____), conforme proposta de preços da Contratada que faz parte integrante do presente 
instrumento. 

Parágrafo Único - O preço referido no caput inclui, além de mão-de-obra, os materiais e todos os 
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes que correrão à conta da Licitante A
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vencedora, que responderá pela realização das mesmas independentemente de manifestações do preposto 
da Prefeitura, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
 
 
 
DOS PAGAMENTOS 
Cláusula 4ª - Os pagamentos dos serviços executados serão concedidos por conta da dotação vinculada ao 
Departamento de Obras e Serviços Municipais, constantes do orçamento da Prefeitura Municipal de Eldorado 
para o exercício de 2026. 

§ 1º - O pagamento será efetuado somente após a conclusão respectivas etapas dos serviços, obedecendo 
os respectivos cronogramas e programação e observando as formalidades legais. 
§ 2º - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias da aprovação, conforme recebimento da Nota Fiscal 
válida, através de crédito em conta corrente da contratada a ser informada quando da contratação. 
§ 3º - Para o caso de faturas incorretas, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
devolução à Prefeitura Municipal, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias para pagamento, a partir 
da data de entrega da nova Nota Fiscal/Fatura. 
§ 4º - Não serão considerados, para efeito de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da licitante 
vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste Edital e oferecidos nas propostas. 
§ 5º - A Prefeitura Municipal procederá, quando cabível, à retenção dos impostos e contribuições, nos termos 
da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA 
FISCAL/ELETRÔNICA o valor correspondente aos referidos tributos. 
 
DO REAJUSTE 
Cláusula 5ª - Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão ser reajustados e repactuados nos 
termos do art. 134, caput da Lei 14.133/2021 e demais condições excepcionais previstas na própria Lei. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Cláusula 6ª - O presente contrato vigorará por prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual período.  
6.1. PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: os serviços terão o prazo de execução conforme termo de 
referência, a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
DO CRÉDITO 
Cláusula 7ª - Os pagamentos dos serviços executados serão concedidos por conta da seguinte dotação: 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Proj./Ativ.: 15.4520005.2005 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.36: OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 
4.4.90.51: OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
Cláusula 8ª O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos 
durante a vigência da presente ATA. 
8.1 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. Iniciar-se-á o prazo de 
pagamento da parcela correspondente o qual terá início a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo 
recebimento e cumpridas todas as etapas necessárias para sua liquidação e pagamento, devidamente 
atestada pela Unidade Requisitante, não cabendo qualquer reajuste financeiro. 
8.2 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento 
das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas 
às obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos 
seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias 
celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem 
como os recursos repassados pela Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente 
estabelecidos pelo Poder Público, em até 30 (trinta) dias, após o adimplemento da obrigação contratada, 
desde que regular e devidamente atestado por esta Administração. 
8.3- Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em que 
não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. A
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Cláusula 9ª - Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de 
mercado, cabendo a Prefeitura Municipal de Eldorado promover as negociações junto aos fornecedores nos 
termos da legislação aplicável. 
9.1 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido 
na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 
salvo exceções previstas em lei. 
Previsão Orçamentária: Não se aplica por se tratar de Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula 10ª - Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-
los, no prazo fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a execução. 
 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
Cláusula 11ª - A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 
necessários à execução da obra, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou venham a incidir sobre o objeto do presente 
contrato, inclusive: 
a) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 
b) Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
c) A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
d) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade. A responsabilidade 
pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto pactuado. 
e) Prestar manutenção do serviço realizado, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

• Iniciar o atendimento em no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) 
pela Prefeitura. 

• Concluir os serviços no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 
• Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços não sejam realizados dentro do 

prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às sanções estabelecidas neste edital. 
f) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório. 
g) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, 
caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto. 
h) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. É exigido a aquisição de produtos 
manufaturados nacionais e serviços nacionais para setores específicos definidos em ato do Poder Executivo 
Federal, quando aplicável, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 
2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024. 
i) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados 
à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 
k) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser entregue 
limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
l) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 
especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 
m) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação dos 
materiais industrializados, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e 
os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
n) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços. 
o) Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou quaisquer 
outros elementos que possam impedir a utilização imediata.  
o1) Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização 
da Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as 
superfícies deverão estar impecavelmente limpas. A
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p) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações a danificá-los. 
q) Apresentar durante a execução dos serviços, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 
a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos 
trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura. 
r) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação. 
t) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto 
contratado. 
u) A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
v) Confeccionar e Instalar 01 (uma) placa no local da obra. Afixar em local visível placa de obra elaborada 
conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal – Obras, mantendo-a atualizada e em bom estado 
de conservação durante todo o prazo de execução das obras. incluir, nas placas e adesivos indicativos das 
obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, bem como informações 
sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da 
Marca do Governo Federal – Obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços 
de engenharia. 
v1) apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, 
atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação. 
x) Responsabilizar-se pela exatidão da execução dos serviços do presente edital, obrigando-se a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, 
omissões e quaisquer outras irregularidades, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, pelo período de 05 (cinco) anos, 
a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo. 
y) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução dos serviços do 
presente contrato. 
y1) Permitir e facilitar à contratante o acompanhamento e verificação dos serviços em realização; permitir o 
livre acesso dos servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem 
como dos funcionários da MANDATÁRIA, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas; 
inserir as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de engenharia no 
Transferegov.br; e disponibilizar, imagens de satélite, fotos georreferenciadas obtidas pelos aplicativos, 
mapas, aerolevantamentos com drones ou outros meios tecnológicos disponíveis, quando solicitado pela 
MANDATÁRIA ou REPASSADOR para atendimento à demanda de informação superveniente. 
y2) Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição técnica, salvo se decorrentes 
de informação errônea da contratante; 
y3) Apresentar quando solicitado, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer documentos que sejam 
solicitados pela Municipalidade. 
y4) A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da contratante, não podendo ultrapassar 10% 
do valor do contrato e somente para os serviços entendidos como intermediários.  

y4.1) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

y4.2) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
y4.3) As subcontratações, quando realizadas deverão recair sobre as microempresas, empresas de pequeno 
porte ou correlatas reconhecidas pela Lei 123/06. 
y5) A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão 
além desse limite nos termos da lei. 
y6) Qualquer inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. A
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y7) A Contratada fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XVI, art. 92, da Lei n° 14.133/2021. 
Cláusula 12ª - A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica de Execução junto a entidade profissional competente ou equivalente, 
devidamente preenchida e quitada, bem como solicitar o Alvará de Execução da Obra ao Departamento de 
Obra.  
Cláusula 13ª - Apresentar nos termos do art. 96, § 1º e art. 98 da lei 14.133/2021 e suas alterações 
comprovante de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que o credenciará para 
emissão da Ordem de Serviços, e será devolvido ou liberado após o término do contrato. 
 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Cláusula 14ª - Constituirá como responsabilidade da contratante: 
a) Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso ao(s) local(is) de execução do(s) 
serviço(s). 
b) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
c) Acompanhar e fiscalizar os serviços de acordo com o contrato, efetuando as medições e pagamentos nas 
condições e preços pactuados. 
d) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
f) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, 
mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos 
artigo 140, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
g) Efetuar o pagamento conforme o contrato. 
h) Dar à contratada as condições necessárias à regular execução dos serviços; 
i) Solicitar, mediante Autorização de Início de Serviço a execução dos serviços; 
j) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 
k) Indicar o responsável pelo amplo acompanhamento e fiscalização dos serviços; 
l) Informar junto a CONTRATADA a dimensão e especificações necessárias para a confecção da placa no 
local da obra; 

Cláusula 15ª - Da Fiscalização 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um engenheiro, que será o representante da 
contratante especialmente designado para esse fim através da autorização para o início dos serviços. 
O gestor/engenheiro responsável deste contrato pela contratante será o Servidor: 
Nome: _____________________ 
CPF: ______________________ 
Eng° Civil. CREA-SP _________ 
Diretor de Departamento de Obras 
Parágrafo Único: A fiscalização técnica da obra poderá ser exercida por delegação a terceiros contratados, 
que terão as seguintes atribuições: 
a) A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações definidas 
no Edital e suas peças técnicas, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo 
máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 
b) A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após o recebimento da Autorização de Início de Serviço. 
c) Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 
c1) Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 
especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 
procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 
c2) Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
c3) Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora, onde a referida 
licitante vencedora registre, em cada visita: 
c3.1) As atividades desenvolvidas; 
c3.2) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 
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c3.3) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 
serem aplicadas à licitante vencedora. 
c3.4) Manter registro fotográfico das medições. 
d) A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 
e)  Em caso de dúvidas quanto à execução dos serviços será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta 
o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante 
vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 
 
DAS PENALIDADES E MULTAS 
Cláusula 16ª - O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas 
condições contratuais pactuadas, sujeitar-se-á o Contratado às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e, em especial: 
17.1.1. Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades. 
17.1.2. Multa nos termos do Decreto 1.013/2021, nos casos que este especifica. 
17.1.3. Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Contrato. 
17.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
17.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a 
própria autoridade que implicou a penalidade. 
17.2. Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado ao Município o direito de optar pela dedução do 
respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa contratada, ou se não tiver saldo 
inscrever na Dívida Ativa do Município, conforme dispõe o Decreto 1.013/2021. 
Cláusula 17ª - A Contratante poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir a 
Contratada das penalidades previstas neste instrumento. 
Cláusula 18ª - As penalidades referidas, não impedem que a Contratante rescinda unilateralmente o contrato 
ou aplique outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
Cláusula 19ª - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
previstas neste contrato e aquelas constantes do artigo 155 da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Cláusula 20ª - O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses 
previstas no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Cláusula 21ª - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previsto na Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Cláusula 22ª - O presente instrumento está integralmente vinculado a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
004/2026, bem como a proposta de preços da Contratada, cujo edital atende o prescrito na Lei 14.133/2021 
e suas alterações. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Cláusula 23ª - O presente contrato é regulado expressamente pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, além 
das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos. 
 
DO FORO DE ELEIÇÃO 
Cláusula 24ª - As partes elegem o foro da Comarca de Eldorado, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão judicial ou extrajudicial oriunda deste contrato. 
E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na presença das duas 
testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais. 

Prefeitura Municipal da Estância de Turística de Eldorado, (data, mês, ano). 
 
 
NOEL CASTELO DA COSTA    LICITANTE VENCEDOR                            
PREFEITO MUNICIPAL     REPRESENTANTE 
Contratante           Contratada                                   
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TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 
 
Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DEE9-A579-A715-A06B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MUNICIPIO DE ELDORADO (CNPJ 45.089.885/0001-85)  VIA PORTADOR NOEL CASTELO DA

COSTA (CPF 129.XXX.XXX-42) em 25/02/2026 16:54:05 GMT-03:00
Papel: Prefeito

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://eldorado.1doc.com.br/verificacao/DEE9-A579-A715-A06B
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